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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS – GRADUAÇÃO – MODALIDADE A DISTÂNCIA – FADEG

DAS PARTES CONTRATANTES

1. DAS PARTES CONTRATANTES

1.1. CONTRATADA: FADEG - Faculdade de Direito, Educação e Gestão, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Luís Coelho, 340 - São Paulo/SP, CEP: 01309-900, inscrita no CNPJ sob o nº 30.976.221/0001-60 (mantenedora), representada neste ato por seu representante legal.

1.2. CONTRATANTE: [Aluno ou Responsável Financeiro], identificado no Formulário de Matrícula eletrônico e/ou impresso, com nome completo, estado civil, profissão, CPF, RG, endereço e demais dados.

2. DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços educacionais pela CONTRATADA em cursos de Graduação, na modalidade a distância (EaD), de acordo com a legislação vigente e com os Projetos Pedagógicos de Curso (PPC).

2.2. O curso será ofertado em Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e/ou outro sistema digital definido pela CONTRATADA.

2.3. O CONTRATANTE declara estar ciente de que o curso é ministrado a distância e que deverá possuir infraestrutura adequada para acesso ao AVA.
2.4. O curso tem duração total de 24 (vinte e quatro) meses, sendo dividido em módulos/semestres conforme o PPC do curso escolhido.

3. DA MATRÍCULA, REMATRÍCULA E DOCUMENTAÇÃO
3.1. Da Matrícula Inicial
3.1.1. A matrícula será efetivada com o preenchimento do formulário, pagamento da primeira parcela e envio dos documentos exigidos no Manual do Aluno.

3.1.2. O CONTRATANTE deverá apresentar diploma ou declaração de conclusão de curso superior para certificação de graduação; caso contrário, a certificação será como extensão.

3.1.3. A matrícula inicial garante o acesso ao primeiro módulo/semestre do curso.

3.2. Da Rematrícula
3.2.1. A rematrícula é obrigatória para continuidade nos módulos/semestres subsequentes do curso e deverá ser realizada dentro dos prazos estabelecidos no calendário acadêmico.

3.2.2. A rematrícula será efetivada mediante:
· Solicitação formal pelo AVA ou sistema indicado pela CONTRATADA;
· Adimplência das parcelas do módulo/semestre anterior;
· Cumprimento dos requisitos acadêmicos estabelecidos no PPC.

3.2.3. O CONTRATANTE que deixar de realizar a rematrícula no prazo estabelecido poderá ter sua vaga liberada, sendo necessária nova matrícula sujeita à disponibilidade de vagas.

3.2.4. A rematrícula dispensa a reapresentação de documentos já entregues na matrícula inicial, salvo atualização de dados pessoais.

3.2.5. Cada rematrícula representa a formalização do compromisso acadêmico e financeiro para o módulo/semestre seguinte.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA FADEG

4.1. Garantir vaga no curso escolhido, disponibilizar acesso ao AVA e ministrar aulas conforme PPC.

4.2. Prestar suporte pedagógico e técnico por meio do AVA e canais institucionais.

4.3. Alterar grade curricular ou cronograma, se necessário, sem ônus ao CONTRATANTE.

4.4. Informar com antecedência os prazos e procedimentos para rematrícula.

4.5. Disponibilizar o acesso ao curso durante toda a duração de 24 meses, desde que mantida a adimplência das obrigações financeiras pelo CONTRATANTE.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Manter dados atualizados, zelar pela confidencialidade de login e senha, cumprir prazos e regulamentos institucionais.

5.2. Não reproduzir, divulgar ou ceder a terceiros qualquer conteúdo institucional.

5.3. Arcar com eventuais custos de materiais, segunda via de documentos, provas substitutivas e atividades complementares.

5.4. Em caso de reprovação superior a 50% das disciplinas, repetir o semestre sem aproveitamento financeiro.

5.5. Realizar a rematrícula nos prazos estabelecidos para garantir a continuidade no curso.

5.6. Manter a adimplência das parcelas conforme estabelecido no item 6 deste contrato para ter acesso às rematrículas.

6. DO PAGAMENTO

6.1. Do Valor e Forma de Pagamento
6.1.1. O valor total do curso e as condições de pagamento estão definidos no Termo de Adesão.

Parágrafo único: O número de parcelas, os valores e as condições de pagamento serão especificados no anexo contratual ou documento de matrícula, de acordo com a opção selecionada pelo CONTRATANTE.

6.2 O CONTRATANTE pagará o valor do curso conforme o plano de pagamento escolhido no ato da matrícula, de acordo com as seguintes modalidades:

I - PAGAMENTO À VISTA: O CONTRATANTE poderá optar pelo pagamento integral e antecipado do valor do curso, mediante pagamento único por boleto bancário, PIX, cartão de crédito ou transferência bancária, conforme disponibilizado pela CONTRATADA.

II - PAGAMENTO PARCELADO: O CONTRATANTE poderá optar pelo pagamento em parcelas mensais e consecutivas, mediante boleto bancário, cartão de crédito, PIX ou outras formas disponibilizadas pela CONTRATADA, conforme especificado no documento de matrícula.

Parágrafo único: O número de parcelas, os valores e as condições específicas de cada modalidade de pagamento serão detalhados no anexo contratual ou documento de matrícula.

7. INADIMPLÊNCIA E ENCARGOS MORATÓRIOS

7.1. O não pagamento da Mensalidade Acadêmica na data de seu vencimento implicará a cobrança dos seguintes encargos moratórios, que incidirão sobre o valor da mensalidade em atraso:
a) Multa Moratória: Será aplicada multa de 2% (dois por cento), calculada uma única vez sobre o valor da mensalidade devidamente atualizado.
b) Juros de Mora: Serão cobrados juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die (proporcionalmente aos dias de atraso) a partir do dia seguinte ao vencimento.
c) Atualização Monetária: O valor da mensalidade em atraso será atualizado monetariamente de acordo com o índice IPCA, a partir do primeiro dia útil subsequente ao vencimento, até a data do efetivo pagamento.

Parágrafo único: As disposições desta cláusula aplicam-se exclusivamente aos CONTRATANTES que optaram pela modalidade de pagamento parcelado, não incidindo sobre pagamentos integrais à vista já quitados.

7.2. Os encargos moratórios previstos nesta Cláusula serão aplicados automaticamente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial prévia ao(à) Contratante e/ou responsável financeiro.

7.3. Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, a CONTRATADA poderá, cumulativamente ou não, incluir o nome do(a) CONTRATANTE e/ou responsável financeiro nos cadastros de proteção ao crédito (SPC, SERASA, etc.).

7.4. Persistindo a inadimplência, e caso a cobrança seja realizada por meio de escritório de advocacia ou por via judicial, o(a) CONTRATANTE arcará também com os honorários advocatícios e custas processuais, na forma da lei e do contrato.

8. DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA

8.1. A renovação da matrícula é ato obrigatório para todos os CONTRATANTES, independentemente da modalidade de pagamento escolhida (parcelado ou à vista), devendo ser realizada a cada período letivo subsequente dentro dos prazos estabelecidos no calendário acadêmico da FADEG.

8.2. A renovação da matrícula estará sujeita ao cumprimento cumulativo das seguintes condições:

a) Condição Financeira:
I. Para pagamento parcelado: Quitação integral de todos os débitos financeiros pendentes em relação aos períodos letivos anteriores, incluindo mensalidades, multas e juros, nos termos da Cláusula 7 deste Contrato.
II. Para pagamento à vista/integral: Embora dispensado da obrigação de pagamento semestral, o CONTRATANTE deverá formalizar a renovação de matrícula para ter acesso ao próximo período, sendo a quitação antecipada considerada como reserva financeira.

b) Condição Acadêmica:
O(A) ALUNO(A) deverá estar apto(a) a prosseguir nos estudos, o que se configura pelo cumprimento dos seguintes requisitos:

I. Aproveitamento Mínimo: Obtenção de nota final mínima para aprovação em todas as disciplinas cursadas, conforme previsto no Regimento Interno e no Projeto Pedagógico do Curso.
II. Frequência Mínima: Cumprimento da frequência mínima obrigatória de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária de cada disciplina, conforme estabelecido pela legislação vigente e pelo Regimento da FADEG.
III. Ato Formal de Rematrícula: Realização da rematrícula formalmente dentro do prazo estipulado no calendário acadêmico da FADEG, mediante aceitação do novo termo de prestação de serviços referente ao próximo período.

8.3. Consequências do Não Cumprimento das Condições
a) Inadimplência Financeira (apenas para pagamento parcelado): O CONTRATANTE inadimplente não terá sua matrícula renovada até a regularização completa dos débitos pendentes.

b) Insuficiência Acadêmica: Caso o(a) ALUNO(A) não cumpra os requisitos acadêmicos previstos no item 8.2.b (I e II), a renovação da matrícula para o próximo período será negada até que o(a) ALUNO(A) cumpra as dependências (DPs) necessárias, mediante a realização de disciplinas de adaptação ou recuperação, conforme as regras da CONTRATADA.
c) Não Realização do Ato Formal: O CONTRATANTE que deixar de realizar a renovação de matrícula no prazo estabelecido poderá ter sua vaga liberada, sendo necessária nova matrícula sujeita à disponibilidade de vagas.

8.4. Não Geração de Crédito ou Restituição
O não cumprimento das condições acadêmicas e, por consequência, o atraso na progressão do curso não gera direito à restituição ou compensação de valores para os CONTRATANTES que efetuaram pagamento integral (à vista), uma vez que a quitação se refere à disponibilidade integral do serviço educacional durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, e o impedimento de progredir é de responsabilidade exclusiva do(a) ALUNO(A) por desempenho acadêmico insatisfatório.

8.5. Dispensa de Reapresentação de Documentos
A renovação de matrícula dispensa a reapresentação de documentos já entregues na matrícula inicial, salvo atualização de dados pessoais ou exigência de documentação complementar pela CONTRATADA.

9. REPROVAÇÃO E DEPENDÊNCIAS

9.1. Caso o(a) ALUNO(A) não cumpra a Condição Acadêmica (item b), a renovação poderá ser efetuada, mas estará condicionada à matrícula em Disciplinas em Regime de Dependência (DPs) ou adaptações, conforme as regras específicas do Regimento Interno da FADEG.

9.2 O(A) ALUNO(A) que não obtiver aproveitamento suficiente (reprovação) ou que exceder o número máximo permitido de reprovações, conforme as normas internas da CONTRATADA, poderá ter seu vínculo acadêmico desligado, impedindo a renovação da matrícula para os períodos seguintes.


10. DO TRANCAMENTO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO

10.1. O trancamento ou desistência não gera reembolso, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato.

10.2. O Trancamento de Matrícula é o ato formal pelo qual o(a) ALUNO(A) solicita a suspensão temporária de suas atividades acadêmicas por um período determinado.

a) Condição de Adimplência: O pedido de trancamento será concedido desde que o(a) ALUNO(A) esteja integralmente quite com as mensalidades e demais encargos financeiros vencidos até a data do protocolo do pedido.

b) Efeito Financeiro: Uma vez concedido o trancamento, o(a) ALUNO(A) será isenção do pagamento das mensalidades referentes aos períodos letivos em que a matrícula permanecer trancada.

10.3 O trancamento de matrícula será concedido pelo prazo máximo de 2 (dois) anos (4 semestres consecutivos).

a) Obrigação de Renovação: Durante o período de trancamento, o(a) ALUNO(A) deve, obrigatoriamente, renovar o Trancamento a cada semestre, na forma e no prazo estipulados no Calendário Acadêmico da CONTRATADA.

b) Retorno (Destrancamento): O retorno às atividades acadêmicas (Destrancamento) deve ser solicitado pelo(a) ALUNO(A) formalmente antes do prazo final do trancamento.

c) Limite Legal para Retorno: O(A) ALUNO(A) que exceder o prazo máximo de 2 (dois) anos de trancamento, ou que não formalizar a renovação do trancamento a cada semestre, será considerado(a) desistente e terá seu vínculo acadêmico com a FADEG/MeuCurso automaticamente CANCELADO (Abandono de Curso).

10.3.1. Em caso de Abandono de Curso (cancelamento por ter excedido o prazo de 2 anos):

a) Novo Processo Seletivo: O(A) ALUNO(A) que desejar retornar aos estudos deverá submeter-se a um novo Processo Seletivo (Vestibular ou ENEM) e, se aprovado(a), poderá solicitar o aproveitamento das disciplinas já cursadas.

b) Alterações Curriculares: O(A) ALUNO(A) que retornar após longo período de trancamento ou abandono estará sujeito(a) à grade curricular vigente e às alterações que possam ter ocorrido no Projeto Pedagógico do Curso.

10.4. O trancamento de matrícula não será permitido no primeiro período letivo (1º semestre) do curso, exceto em casos de força maior devidamente comprovados e aceitos pela Coordenação.

10.5.  O cancelamento da matrícula pode ser solicitado a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante requerimento formal, com a quitação obrigatória de todas as parcelas vencidas até a data da solicitação, incluindo a parcela do mês vigente. Após a quitação e formalização do cancelamento, cessarão as obrigações de pagamento das parcelas vincendas.

10.6. A rescisão contratual (cancelamento ou desistência) deve ser formalizada por escrito, nos canais oficiais da CONTRATADA.

10.7. Para o(a) ALUNO(A) que houver efetuado pagamentos antecipados (semestre ou curso integral):

a) Cancelamento Antes do Início das Aulas (Aplicável a EAD): A CONTRATADA restituirá o valor total pago, podendo reter o percentual de 10% (dez por cento), a título de custos administrativos e de reserva de vaga.

b) Cancelamento Após o Início das Aulas (Serviço em Andamento): A restituição será proporcional ao serviço educacional não utilizado, sendo o cálculo efetuado da seguinte forma:

I. Retenção do Serviço Usado: Será deduzido integralmente o valor correspondente às mensalidades ou módulos já liberados e/ou cursados até a data do protocolo de cancelamento.

II. Multa Rescisória: Sobre o saldo remanescente a ser restituído (o valor pago referente aos períodos não cursados), a CONTRATADA reterá o percentual de 20% (vinte por cento) a título de multa por quebra contratual e despesas administrativas.

10.8. A restituição será efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de deferimento do pedido de cancelamento e assinatura do termo de rescisão.


11. DA CONCLUSÃO DO CURSO E CERTIFICAÇÃO
11.1. A certificação depende de:
· Cumprimento integral da carga horária do curso;
· Entrega de toda a documentação exigida;
· Quitação de todas as parcelas previstas neste contrato;
· Aprovação em todas as disciplinas/módulos do curso.

11.2. O diploma será emitido em formato digital, conforme Portaria MEC nº 1.095/2018 e legislação vigente.

11.3. A emissão do diploma ocorrerá em até 180 (cento e oitenta) dias após o cumprimento de todos os requisitos do item 12.1.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A FADEG observará a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/18), utilizando os dados pessoais do CONTRATANTE exclusivamente para fins institucionais, acadêmicos e administrativos.

12.2. O CONTRATANTE poderá revogar autorização de uso de dados a qualquer tempo, conforme previsto na Política de Privacidade da instituição.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O CONTRATANTE declara ter lido e aceitado integralmente os termos deste contrato, do Termo de Adesão, do Manual do Aluno e da Política de Privacidade da FADEG.

13.2. O presente contrato substitui quaisquer entendimentos anteriores e será registrado eletronicamente na base de dados da CONTRATADA.

13.3. As alterações neste contrato somente serão válidas se formalizadas por escrito e assinadas por ambas as partes.

13.4. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Paulo, 31 de outubro de 2025

CONTRATANTE:
Nome: ___________________________________
CPF: ____________________________________
Assinatura: ______________________________

CONTRATADA:
FADEG - Faculdade de Direito, Educação e Gestão
Representante Legal: ______________________

TESTEMUNHAS:
1. Nome: _________________________ CPF: _____________________
Assinatura: _______________________

2. Nome: _________________________ CPF: _____________________
Assinatura: _______________________
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